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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2022. 
(Do Sr. Nivaldo Albuquerque) 

Reconhece a efetiva necessidade do 
porte de arma de fogo e o risco da 
atividade ao atirador desportivo integrante 
das entidades de desporto legalmente 
constituídas nos termos do inciso IX do 
artigo 6º da Lei Federal nº 10.826/03. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Esta Lei reconhece em todo o território nacional o risco da 

atividade e a efetiva necessidade do porte de armas de fogo ao atirador 

desportivo integrante de entidades de desporto legalmente constituídas nos 

termos do inciso IX, do artigo 6º, da Lei Federal nº 10.826 de 22 de dezembro 

de 2003. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei tem como objetivo reconhecer o risco da 

atividade e a efetiva necessidade do porte do atirador desportivo, com o intuito 

de estar resolvendo um grave problema, que é o de atiradores desportivos não 

terem meio de defesa, no caso de serem atacados, além de tantos outros 

deslocamentos que se fazem necessários um porte de arma por transportarem 

bens de valores e de grande interesse para criminosos – armas e munições. 

Por sua vez, a Lei 10.826/03, que instituiu o Estatuto do 

Desarmamento, em seu artigo 6º, inciso IX, confere o porte de arma “para os 

integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas”, in verbis:  

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o 

território nacional, salvo para os casos previstos em 

legislação própria e para:  *C
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(...) 

IX – para os integrantes das entidades de desporto 

legalmente constituídas, cujas atividades esportivas 

demandem o uso de armas de fogo, na forma do 

regulamento desta Lei, observando-se, no que couber, a 

legislação ambiental. 

O Decreto 9.846/19, decreto que atualmente regulamenta a Lei nº 

10.826/03, demonstra a necessidade de o atirador desportivo possuir o seu 

porte, pois inova a regulamentação anterior ao possibilitar que uma arma portátil 

possa ser portada pelos atiradores desportivos, municiada, alimentada e 

carregada, senão vejamos: 

Art. 5º Os clubes e as escolas de tiro e os colecionadores, 

os atiradores e os caçadores serão registrados no 

Comando do Exército. 

§ 2º Fica garantido, no território nacional, o direito de 

transporte desmuniciado das armas dos clubes e das 

escolas de tiro e de seus integrantes e dos colecionadores, 

dos atiradores e dos caçadores, por meio da apresentação 

do Certificado de Registro de Colecionador, Atirador e 

Caçador ou do Certificado de Registro de Arma de Fogo 

válido, desde que a munição transportada seja 

acondicionada em recipiente próprio, separado das armas. 

§ 3º Os colecionadores, os atiradores e os caçadores 

poderão portar uma arma de fogo de porte municiada, 

alimentada e carregada, pertencente a seu acervo 

cadastrado no Sigma, no trajeto entre o local de guarda 

autorizado e os de treinamento, instrução, competição, 

manutenção, exposição, caça ou abate, por meio da 

apresentação do Certificado de Registro de Arma de Fogo 

e da Guia de Tráfego válida, expedida pelo Comando do 

Exército. (grifo nosso) 

Mesmo assim, inseguranças jurídicas permanecem devido à 

situações como: está no trajeto para treinamento e/ou participação em 

competição? A guia de tráfego é válida para esse trajeto? São dúvidas jurídicas 

das mais diversas que envolvem os atiradores desportivos e o seu trânsito com 

as armas. Nesse sentido, esse projeto tem como finalidade reconhecer que tais 

dúvidas merecem ser afastadas, pois simplesmente se ajustam aos critérios para 

que seja concedido o porte de arma ao atirador desportista. 
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Não obstante, os atletas do tiro desportivo vêm sendo vítimas do 

confuso arcabouço jurídico relativo às armas de fogo no Brasil, de modo a serem 

até mesmo submetidos à persecução criminal por conta das divergências 

interpretativas da legislação pelas autoridades administrativas e judiciárias. 

Neste sentido, cabe mencionar à título de ilustração o caso de um 

atirador desportista que foi preso e processado criminalmente por ter sido 

abordado por agentes policiais após retornar de um clube de tiro, portando sua 

arma e munição, devidamente registradas e acondicionadas de forma separada, 

no interior do veículo de sua propriedade (regra em vigor à época), tendo sido 

absolvido posteriormente pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 

que entendeu aplicar-se aos praticantes do tiro desportivo um arcabouço 

normativo diferenciado. 

Nesse trilhar, com uma regulamentação bem mais específica e com 

direito ao porte durante o trajeto entre o local de guarda do acervo e os locais de 

competição ou treinamento (Decreto 9.846/19), a tendência é que situações 

como a supramencionada se repitam com uma frequência ainda maior. 

É válido salientar que os atiradores desportistas já preenchem os 

requisitos legais exigidos para a concessão do porte de arma de fogo expedido 

pela Polícia Federal, a saber, capacidade técnica e aptidão psicotécnica, razão 

pela qual forma incluídos no rol do artigo 6º da Lei 10.826/03, que define as 

categorias em relação as quais não é proibido o porte de arma de fogo no 

território nacional, sendo inclusive descabida a exigência de efetiva necessidade, 

tendo em vista que esta decorre das atividades desempenhadas pelos atletas do 

tiro. 

Por fim, é preciso adotar medidas legislativas com o escopo de por 

termo, em caráter definitivo, à insegurança jurídica existente quanto ao porte dos 

atiradores desportistas, de modo a deixar claro, no texto da lei, o seu direito de 

acesso ao porte de arma expedido pela Polícia Federal, podendo assim 

assegurar não somente sua integridade física, mas igualmente, a segurança do 

seu acervo de armas de fogo, protegendo-as de não irem parar nas mãos de 

criminosos. 
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Conto com o apoio dos pares para a aprovação dessa importante 

medida legislativa. 

 

Sala das Sessões, em         de                           de 2022. 

Deputado NIVALDO ALBUQUERQUE 
PTB/AL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para 

os casos previstos em legislação própria e para:  

I - os integrantes das Forças Armadas;  

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 

144 da Constituição Federal e os da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP); (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei; (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, a fim de invalidar as expressões "das capitais dos Estados" e "com 

mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes”, pela ADC nº 38/2015, ADI nº 5.538/2016 e ADI 

nº 5.948/2018, publicadas no DOU de 11/3/2021) 

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 157, de 23/12/2003, convertida na Lei nº 10.867, 

de 12/5/2004) (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADC nº 38/2015, ADI nº 5.538/2016 e ADI nº 5.948/2018, publicadas 

no DOU de 11/3/2021) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 

da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos 

termos desta Lei;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4852016
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4991818
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5467558
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5467558
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-157-23-dezembro-2003-497007-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2003/medidaprovisoria-157-23-dezembro-2003-497007-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-publicacaooriginal-14217-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10867-12-maio-2004-532278-publicacaooriginal-14217-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4852016
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4991818
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5467558
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IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005, e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 

os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 

quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de 

regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 

do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 

no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 

direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação 

ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com validade em 

âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005, e revogado pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais poderão 

portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou 

instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:  

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;  

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e  

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 1º-C. (VETADO na Lei nº 12.993, de 17/6/2014) 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação do 

requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições estabelecidas 

no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 417, de 

31/1/2008, convertida na Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 

atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 

do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 

comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 

familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador para 

subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) canos, de 

alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado comprove a 

efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes documentos: 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

I - documento de identificação pessoal; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11118-19-maio-2005-536906-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-publicacaooriginal-144403-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12993-17-junho-2014-778933-veto-144407-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-417-31-janeiro-2008-570171-publicacaooriginal-93322-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-417-31-janeiro-2008-570171-publicacaooriginal-93322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10884-17-junho-2004-532663-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
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II - comprovante de residência em área rural; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.706, 

de 19/6/2008) 

III - atestado de bons antecedentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte ilegal 

ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.867, de 

12/5/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 

órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 

Polícia Federal em nome da empresa.  

§ 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de segurança privada e de 

transporte de valores responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 13 desta Lei, 

sem prejuízo das demais sanções administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 

policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de 

armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e 

quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

§ 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá apresentar 

documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos constantes do art. 4º desta Lei 

quanto aos empregados que portarão arma de fogo.  

§ 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste artigo deverá ser 

atualizada semestralmente junto ao Sinarm.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 9.846, DE 25 DE JUNHO DE 2019 
 

 

Regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, para dispor sobre o registro, 

o cadastro e a aquisição de armas e de munições 

por caçadores, colecionadores e atiradores. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, 

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 5º Os clubes e as escolas de tiro e os colecionadores, os atiradores e os 

caçadores serão registrados no Comando do Exército.  

§ 1º O Comando do Exército fiscalizará o cumprimento das normas e das condições 

de segurança dos depósitos de armas de fogo, munições e equipamentos de recarga.  

§ 2º Fica garantido, no território nacional, o direito de transporte desmuniciado das 

armas dos clubes e das escolas de tiro e de seus integrantes e dos colecionadores, dos atiradores 

e dos caçadores, por meio da apresentação do Certificado de Registro de Colecionador, Atirador 

e Caçador ou do Certificado de Registro de Arma de Fogo válido, desde que a munição 

transportada seja acondicionada em recipiente próprio, separado das armas. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto nº 10.629, de 12/2/2021, publicado na Edição Extra B do DOU de 

12/2/2021, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º Os colecionadores, os atiradores e os caçadores poderão portar uma arma de 

fogo de porte municiada, alimentada e carregada, pertencente a seu acervo cadastrado no Sigma, 

no trajeto entre o local de guarda autorizado e os de treinamento, instrução, competição, 

manutenção, exposição, caça ou abate, por meio da apresentação do Certificado de Registro de 

Arma de Fogo e da Guia de Tráfego válida, expedida pelo Comando do Exército. (Parágrafo 

com redação dada pelo Decreto nº 10.629, de 12/2/2021, publicado na Edição Extra B do DOU 

de 12/2/2021, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º A Guia de Tráfego é o documento que confere a autorização para o tráfego de 

armas, acessórios e munições no território nacional e corresponde ao porte de trânsito previsto 

no art. 24 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003.  

§ 5º A Guia de Tráfego a que refere o § 4º poderá ser emitida no sítio eletrônico do 

Comando do Exército. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 10.030, de 30/9/2019) 

§ 6º Para fins do disposto no § 3º, considera-se trajeto qualquer itinerário realizado 

entre o local de guarda autorizado e os de treinamento, instrução, competição, manutenção, 

exposição, caça ou abate, independentemente do horário, assegurado o direito de retorno ao 

local de guarda do acervo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 10.629, de 12/2/2021, 

publicado na Edição Extra B do DOU de 12/2/2021, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 7º Os atiradores desportivos poderão: 

I - apostilar armas de pressão utilizadas em competições de tiro nas modalidades de 

ar comprimido ao seu acervo de atirador; e 

II - solicitar Guia de Tráfego para transportar as armas a que se refere o inciso I 

para os locais de provas e competições. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 10.629, de 

12/2/2021, publicado na Edição Extra B do DOU de 12/2/2021, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

 

Art. 6º Os clubes e as escolas de tiro poderão fornecer a seus associados e clientes 

munição original e recarregada para uso exclusivo nas dependências da agremiação em 

treinamentos, cursos, instruções, aulas, provas, competições e testes de capacidade técnica para 

o manuseio de arma de fogo. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 10.629, 

de 12/2/2021, publicado na Edição Extra B do DOU de 12/2/2021, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto nº 10.629, de 12/2/2021, publicado na 

Edição Extra B do DOU de 12/2/2021, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º O limite de que trata o § 1º do art. 3º não se aplica aos clubes e às escolas de 

tiro com registro válido no Comando do Exército. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 10.629, 

de 12/2/2021, publicado na Edição Extra B do DOU de 12/2/2021, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

§ 2º Os clubes e as escolas de tiro poderão fornecer, nas mesmas condições, 

munição para os cidadãos que tiverem iniciado os procedimentos para aquisição de arma de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10629-12-fevereiro-2021-791052-publicacaooriginal-162289-pe.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10629-12-fevereiro-2021-791052-publicacaooriginal-162289-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10629-12-fevereiro-2021-791052-publicacaooriginal-162289-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10629-12-fevereiro-2021-791052-publicacaooriginal-162289-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10629-12-fevereiro-2021-791052-publicacaooriginal-162289-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10030-30-setembro-2019-789175-publicacaooriginal-159118-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10629-12-fevereiro-2021-791052-publicacaooriginal-162289-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10629-12-fevereiro-2021-791052-publicacaooriginal-162289-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10629-12-fevereiro-2021-791052-publicacaooriginal-162289-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10629-12-fevereiro-2021-791052-publicacaooriginal-162289-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10629-12-fevereiro-2021-791052-publicacaooriginal-162289-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10629-12-fevereiro-2021-791052-publicacaooriginal-162289-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10629-12-fevereiro-2021-791052-publicacaooriginal-162289-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10629-12-fevereiro-2021-791052-publicacaooriginal-162289-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10629-12-fevereiro-2021-791052-publicacaooriginal-162289-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10629-12-fevereiro-2021-791052-publicacaooriginal-162289-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10629-12-fevereiro-2021-791052-publicacaooriginal-162289-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10629-12-fevereiro-2021-791052-publicacaooriginal-162289-pe.html
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fogo para defesa pessoal ou para obtenção do Certificado de Registro de Colecionador, Atirador 

e Caçador para uso exclusivo dentro das agremiações. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

10.629, de 12/2/2021, publicado na Edição Extra B do DOU de 12/2/2021, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, as munições serão controladas pelo Sistema de 

Controle de Venda e Estoque de Munições - Sicovem. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

10.629, de 12/2/2021, publicado na Edição Extra B do DOU de 12/2/2021, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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